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     Decreto nº3113/2020 

             De 02 de setembro de 2020. 

 

 

“Decreta Luto Oficial no âmbito do 

Município de Canarana, e dá outras 

providências”. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

Em virtude do falecimento da mulher, esposa, mãe, 

empreendedora,  Mariana Nely Vieira de Paula Fasolo; 

 

Considerando ser Mariana Nely Vieira de Paula Fasolo, pessoa 

de elevado caráter, dedicação, honradez e vida pautada pelo 

trabalho e em especial o amor e cuidado com a família e as 

causas do Lions Clube,  

 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias no âmbito 

do Município de Canarana em homenagem à Mariana Nely Vieira de 

Paula Fasolo. 

 

Art.2º - O município oficializa os pêsames a todos os 

familiares. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, 02 de setembro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 


